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CHAMADA DE TRABALHOS 

 

1. APRESENTAÇÃO DO EVENTO 

A Comissão Organizadora do XXVI Seminário de Economia abre chamada pública para 

submissão e apresentação de trabalhos científicos durante o evento que ocorrerá entre os dias 

12, 13 e 14 de agosto de 2025, de forma presencial. Tendo como temática norteadora das 

discussões o tema “Do Micro ao Macro: como as reformas estruturais afetam o 

crescimento de longo prazo”, os trabalhos submetidos poderão ou não perpassar esse tema, 

desde que inseridos na área de Economia e áreas correlatas. 

A submissão de trabalhos se dará em formato de resumo expandido e podem ser 

submetidos trabalhos ainda em andamento e que possam ser aperfeiçoados a partir das 

discussões. 

Podem submeter trabalhos alunos de graduação em Economia e áreas correlatas 

oriundos da Universidade Federal de Uberlândia ou de outras instituições de Ensino Superior. 

 

2. DOS RESUMOS EXPANDIDOS 

2.1 Deverão ser submetidos resumos expandidos que contenham o objetivo do estudo, 

justificativa, metodologia e resultados preliminares ou esperados. Serão aceitos resumos 

que se encaixem dentro da área de Economia e áreas correlatas e sigam as normas 

estabelecidas; 

2.2 Deverão ser submetidos dois arquivos em word, sendo um deles com identificação e 

outro sem identificação;  

2.3 Os resumos deverão conter até 1500 palavras e seguir o template disponível para 

download no link: 



 

 

https://docs.google.com/document/d/1mCyfoVXcI0yQBJsk40exDGUT46Nkl__L/edit

?usp=sharing&ouid=103590388377912517433&rtpof=true&sd=true 

 

2.4 No arquivo com identificação devem constar o nome dos autores com filiação 

institucional e e-mail de contato;  

2.5 Após a submissão do resumo expandido não será admitida a substituição do arquivo ou 

qualquer alteração em seu conteúdo. 

 

3. DOS AUTORES 

3.1 Serão admitidos artigos com, no máximo, três autores; 

3.2 O autor que efetuar a submissão será o responsável exclusivo por incluir os nomes dos 

demais autores na ordem em que devem aparecer publicados.  

 

4. DAS SUBMISSÕES 

4.1 Os resumos expandidos serão submetidos exclusivamente através do envio dos arquivos 

em word pelo seguinte formulário: https://forms.gle/zMVnAudnfhi763oVA 

4.2 Apenas serão recebidos os resumos enviados no período de 23 de junho a 25 de julho 

de 2025. 

 

5. DA AVALIAÇÃO 

5.1 Os resumos expandidos submetidos serão avaliados pela Comissão Científica; 

5.2 A relação dos resumos expandidos aprovados será divulgada no dia 05 de agosto de 

2025 no site: ieri.ufu.br. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

6.1 Somente os autores poderão apresentar o trabalho e terão até 15 minutos para fazê-lo; 

6.2 A programação de apresentação dos trabalhos com o dia e horário será divulgada até o 

dia 07 de agosto de 2025; 

6.3 Os trabalhos apresentados serão debatidos por alunos do PPGE/UFU e/ou professores 

do IERI. 

 

7. CERTIFICADOS E PUBLICAÇÃO 

https://docs.google.com/document/d/1mCyfoVXcI0yQBJsk40exDGUT46Nkl__L/edit?usp=sharing&ouid=103590388377912517433&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/1mCyfoVXcI0yQBJsk40exDGUT46Nkl__L/edit?usp=sharing&ouid=103590388377912517433&rtpof=true&sd=true
https://forms.gle/zMVnAudnfhi763oVA
http://ieri.ufu.br/


 

 

7.1 Os trabalhos que seguirem corretamente as normas de submissão e forem apresentados 

terão certificado de apresentação de trabalho; 

7.2 Os resumos expandidos dos trabalhos que forem apresentados serão publicados nos 

Anais do XXVI Seminário de Economia, em meio eletrônico. 

 

8. CALENDÁRIO 

Atividade Data 

Submissão do resumo expandido 23/06 a 25/07/2025 

Divulgação dos resumos aprovados 05/08/2025 

Divulgação das datas de apresentação Até 07/08/2025 

 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 Caso seja identificada antes, durante ou após o evento a não observância das disposições 

contidas no presente edital, os trabalhos submetidos serão excluídos; 

9.2 Casos omissos no edital cabem ser decididos pela Comissão Organizadora. 

  

 

Uberlândia, 18 de junho de 2025. 

 

 

Profª. Raquel de Azevedo 

Coordenadora do Curso de Ciências Econômicas - UFU 

 

 

 

 

 

 

 

 


